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 I – RELATÓRIO  

 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Vereador Ademir Pontini, que institui, 

no âmbito do Município de Vila Velha, o “Dia Municipal de Conscientização da 

Síndrome de Tourette”, a ser celebrado anualmente no dia 7 de junho, com a 

finalidade de promover ações educativas, informativas e de inclusão social, 

podendo o Poder Executivo estabelecer parcerias e realizar atividades relacionadas 

ao tema. 

 

A matéria já foi analisada pela Comissão de Justiça e Redação, que opinou 

pela constitucionalidade, bem como pela Comissão de Saúde e Saneamento 

Básico, que se manifestou favoravelmente quanto ao mérito. 

 

Compete a esta Comissão avaliar os aspectos financeiros, orçamentários e 

eventuais impactos aos cofres públicos. 

 

 II - PARECER DO RELATOR  

 

No que tange à análise financeira e orçamentária, verifica-se que o presente 

Projeto de Lei possui natureza essencialmente programática e autorizativa, não 

impondo obrigações diretas, específicas ou imediatas ao Poder Executivo. 

 

Verifica-se, ademais, que a redação dos artigos 4º, 5º e 7º do referido Projeto 

de Lei não impõe a realização de despesas obrigatórias ao Município, 

configurando-se como mera faculdade administrativa, a ser exercida pelo Poder 

Executivo conforme critérios de conveniência e oportunidade. 

 

Ademais, o projeto não cria cargos, não institui programas permanentes 

estruturados, não fixa metas obrigatórias, nem gera despesas continuadas, 

afastando, portanto, a incidência direta das exigências previstas na Lei de 

Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000), especialmente quanto à 

estimativa de impacto orçamentário-financeiro. 

 

Importante destacar que iniciativas dessa natureza, qual seja, criação de 

datas comemorativas com caráter educativo, são tradicionalmente consideradas de 
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baixo ou nenhum impacto financeiro direto, podendo ser executadas com utilização 

de estruturas já existentes da Administração Pública, conforme inclusive 

mencionado na justificativa do projeto. 

 

Sob o aspecto constitucional, não se verifica violação às normas 

orçamentárias, tampouco afronta aos princípios da administração pública previstos 

no art. 37 da Constituição Federal, especialmente quanto à legalidade, eficiência e 

economicidade. 

 

Dessa forma, conclui-se que a proposição não gera impacto financeiro ou 

orçamentário imediato, sendo que eventuais ações decorrentes de sua 

implementação estarão condicionadas ao planejamento e à disponibilidade 

orçamentária do Poder Executivo. Ademais, a proposta mostra-se compatível com 

o ordenamento jurídico vigente e com os princípios da responsabilidade fiscal. 

 

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas 

manifesta-se favóravel à aprovação do Projeto de Lei nº 467/2025, de inciativa 

do Vereador Ademir Pontini, recomendando seu prosseguimento às demais 

etapas do processo legislativo. 

 

 

                                                                       Vila Velha/ES, 24 de março de 2026. 

 

 

ADEMIR PONTINI 

Presidente/Relator 

 

 

 

 

IVAN CARLINI  JONIMAR SANTOS 

Membro Membro 

III - PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA 

DE CONTAS 
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